
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 401, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 916/2024
OF 952/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.344, de 3 de maio de 
2023, que renova, a partir de 13 de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM Mundial Ltda, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 916 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.344, 
de 3 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 7 de junho de 2023, que renova, a 
partir de 13 de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM Mundial Ltda., para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00228/2023 MCOM 
  

Brasília, 12 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.030938/2017-21, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.344, 
de 3 de maio de 2023, publicada em 7 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 13 de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ nº 
58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada em 13 de 
setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Jundiaí, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/06/2023 | Edição: 108 | Seção: 1 | Página: 78

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.344, DE 3 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 01250.030938/2017-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 13 de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ

58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada em 13 de

setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.030938/2017-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 952/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.344, de 3 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 7 de junho de 2023, que renova, a partir de 13 de setembro de 2018, a permissão outorgada à
FM Mundial Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020678 e o código CRC
414355C3 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.030938/2017-21 SEI nº 6020678

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
















Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 58635459000141

         Emitida às 09:00:31 do dia 10/07/2019 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

BOM DIA 

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

10/07/2019http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Jundiaí

Entidade Município Data Outorga Validade 

FM MUNDIAL LTDA Jundiaí 13/09/1988 13/09/1998 

FUNDACAO EVANGELICA TRINDADE Jundiaí 03/10/2008 

RADIO 105 FM LTDA Jundiaí 29/09/1996 29/09/2006 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA Jundiaí 28/02/2009 28/02/2019 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/07/2019          Hora: 09:01:35

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/07/2019http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	!"	"#$�
%&	&'�%

�����(����)�� 	"%
*	!"

+�,�-��� 	./ �0���, 

1�23 	456784694:;<<<=>9= �?��@�����(�)��, 	<A<8<94B=58

+�C��D)EF@�� 	%
�	G��H�
� +�C��+�I� 	
���J���

K�������L���@��� 	=8;<:;=:55 M�@N�O� 	A8<	>	*��H���	
�	��
��
��P�Q�	*�����	��	!��RPS�T��	"�
P��
�

1�@���@ 	G���U��� V�L�,��)C�LW-�L� 

X��� 

YZ)�@N�O[�) 	**�=49;5:\**�===5;:9\��*]&#�%]	%$%'�&	=A4;::\%��	�̂	B6=B9_	
�	A<;5;A<=9_	̀Pa��T�
�	��	�]#6	
�	:;=A;A<=96	%��	�̂	877_	
�	=A	
�	��H������	
�
A<=7_	̀Pa��T�
�	��	*��Q�	=_	̀UJ���	7B_	
�	�]#	
�	A8;<8;A<=76

��
�����	*�
�

V�b@���E@� 	%H���
�	G�P����� 1��C,������ 	>	=̂	%�
��	c	���dP���	==

e��@@� 	���RP����	�f��� �E��@� 	A6A<<

gE��LWC�� 	*Q�	G�P�� D( 	*G 1�2 	<=8=<8<<

��
�����	������̀��
S�T��

V�b@���E@� 	%h�$
�%	G%#&
*'% 1��C,������ 	B̂	%$�%�

e��@@� 	i�&%	h
*'% �E��@� 	AA<<

gE��LWC�� 	*Q�	G�P�� D( 	*G 1�2 	<=8=<8<<

��
�����	
�	'����������

V�b@���E@� 	*���%	�]	j%G
	>	!%k�$�%	�%l#%**# 1��C,������ 

e��@@� 	!%k6	�%l#%**# �E��@� 	6

gE��LWC�� 	jP�
��m D( 	*G 1�2 	=8A<<<<<

��
�����	
�	���n
��	G���T�̀��

V�b@���E@� 	�#%	�]	��'
�]_	98A	>	==	%$�%�	>	�]$j6	==9 1��C,������ 

e��@@� 	��$'�] �E��@� 	6

gE��LWC�� 	jP�
��m D( 	*G 1�2 	=8A<<<<<


����������	
�	G����	i���T�

&�T���o��Q�

gE��LWC�� 	jP�
��m D( 	*G

V����E�� 	>A86A7BB5 V��b��E�� 	>976:B<47

G��p������	'fT��T��

1���, 	A8: (@�qEr�L�� 	:46B	"so 1,�))� 	�A �X2 	B4tu

v,�E@� 	94<	� 2�@������� K�L�,�b�� (�)� 	A

&������Q�	̀��	��
���	
i


wx 	< ywx 	==68: zwx 	==68: {wx 	==68: |wx 	< }wx 	< ~wx 	< �wx 	< �wx 	< �wx 	< ywwx 	< yywx 	=8699

yzwx 	=8699 y{wx 	=8699 y|wx 	=8699 y}wx 	=8699 y~wx 	=8699 y�wx 	=8699 y�wx 	< y�wx 	< zwwx 	< zywx 	< zzwx 	< z{wx 	<

z|wx 	< z}wx 	< z~wx 	< z�wx 	< z�wx 	< z�wx 	< {wwx 	564 {ywx 	564 {zwx 	564 {{wx 	564 {|wx 	< {}wx 	<


����������	
�	�����Q�


����������	l�����

jP�	=<_	A<=: =;8



���������	
�	�����


�����������������	���� !" 
������#$�%&��%'��	()*��+

,����-.�%���/%&�$&%���$���	"�0"�0��� 
���������/%&�$���

12��34�	5���6�7��

8�6���9�34�

/��%�:���	;< =<� /�$>%�:���	;+�=��! ?�������@����	�< "=""	A

B���2A�22��	5���6�7��

?C�%>���D:%E���$���	"��!�"FFF"��! G���.��	1HI�7�A����	�4�	��6�����
�

J�@�%&�$��� K��L$&%�����ME�������	�<="""	NO

8��P�	
�	B���2A�224�	5���6�7��

G���.�� J�@�%&�$���	QRS�T�RUB1	TU*1QTUT*V

?��E�%��$������/%$W��	A X��$:�����	
S0�""A K������X&���C�%���	"=�	
S #�E��Y$&%��	�PA2

R�����	5���6�7��

G���.��	S1�5;+Z J�@�%&�$���	B118;B181	181B�VUT�R	8B*R

[�$W��	 =<<	
S
 \���]̂%.��	=""	_ M�%�$������
̀ �	<a"	_ K�.��%b����� c?#�	+"	A �dK�Gef%���	"	NO

5�
�4�	
�	R�����	
S


gh�	"= � igh�	"=�! jgh�	"=" kgh�	" lgh�	"=�� mgh�	"=+< ngh�	"=a ogh�	�="� pgh�	�=+� qgh�	�=a iggh�	�=�� iigh�	<=<<

ijgh�	<= ! ikgh�	<=� ilgh�	<=�� imgh�	<=�< ingh�	<=�+ iogh�	�=�� ipgh�	�=�< iqgh�	"=! jggh�	"=�a jigh�	"=+� jjgh�	"=+� jkgh�	"=�!

jlgh�	"=a jmgh�	"=!! jngh�	�="� jogh�	�=<� jpgh�	�=  jqgh�	�=+ kggh�	�=+� kigh�	�= a kjgh�	�=< kkgh�	�="< klgh�	"=! kmgh�	"=�a

12��34�	RIr�����

B���2A�22��	RIr�����

?C�%>���D:%E���$���	"� �!�FFF"��! G���.��	1HI�7�A����	�4�	��6�����
�

J�@�%&�$��� K��L$&%�����ME�������	�"="""	NO

B���2A�22��	RIr�����	<

?C�%>���D:%E���$��� G���.��	1HI�7�A����	�4�	��6�����
�

J�@�%&�$��� K��L$&%�����ME�������	NO

8��P�	
�	B���2A�224�	RIr�����

G���.�� J�@�%&�$���

?��E�%��$������/%$W��	A X��$:�����	
S0�""A K������X&���C�%���	
S #�E��Y$&%��	�PA2

R�����	RIr�����

G���.�� J�@�%&�$���

[�$W��	
S
 \���]̂%.��	_ M�%�$������
̀ �	_ K�.��%b����� c?#�	A �dK�Gef%���	"	NO

T�s��A�3t�2	
�	
�6IA����	
�	VI���u�

UvA	5��6�22� UvA	*�6IA���� B�7�	*�6IA���� V�u4� *���	
�	
�6I *���	*Vw ��94�	
�	*�6 U��I��9�

����  �a 5������� x� �<0"�0��!! � 0"�0��!! VI���u� yI�z
�6�

T�s��A�3t�2	
�	
�6IA����	
�	R7��{�34�	
�	8�6��2

UvA	5��6�22� UvA	*�6IA���� B�7�	*�6IA���� V�u4� *���	
�	
�6I *���	*Vw ��94�	
�	*�6 U��I��9�

���� �! 5������� x� "!0"�0��!�  �0"�0��!� R7��{�34�	
�	8�6�� B|6��6�

Z�2����6�	
�	*�6IA����2	1A���
�2

UvA	5��6�22� UvA	*�6IA���� B�7�	*�6IA���� V�u4� *���	
�	
�6I *���	*Vw ��94�	
�	*�6 U��I��9�

���� �" 5������� x� ��0" 0���" xI
��3�	
�	8�6�� B|6��6�

���� �"" 5������� x� "<0"�0��� 1�HI�
��A����	5����	S}2�6� B|6��6�

yI�	�"~	<"�� <0 



���������	
�	�����





 ��� �������� �� ����
��

� ������������	
�	������ ���� !"#��#�





 $�� �������� �� �������

� ������������	
�	������ ���� !"#��#�





 �%���& '����#(� �� �%�������& )
*���+�#�� ,��-
�#�





 $�� �������� �� ���������� �%�������� ��������� ,��-
�#�





 $
� �������� �� ���������� �%�������� ��������� ,��-
�#�

&$&��.���%������

%/��

���$
 )�� 0�1� ���������% �
�������% )�����2�	�	3��	
�	��
��4����+�#�� !"#��#�

5��6���	
�	4��#���� ����

,��	��7	���
 $�$



���������� ���		
������
��������	
���������

����	
�
�
����
	��
���
��������������������� 

�!�"�#$�%�"��!$&&��'����'�!$&&����($"��!���	�%��(!)$)��$�"!&!*$&$�	�#*��!&$��"�($�$�* ���

+

+,-./0+.-+1/20345-+ +6/20345-+ +++

++789:;<=>?78@A8:BCD8?E>?F9=BE>EGHHH
IJKLMNOMPLQRSTUVW+6XYZ

P[\]W+̂_̀ab̂ c̀̂defffghcg

ijMjk[lmnoMoIln

[pjq P[\]rP\i
q[Imlnlq
jP

P[\] Pnstp
uUNv
PLUVR

\nsIv
p[

\nsIv
\[

wqsxmypw Im\p ki jk[mPm\mp

6zX{z|
}~{��6�z�,+,�
|�}��+|��|}�X�|

��f̀�db̀��_h
fd

��+��X,z|�
�{,|

_̂̀ab̂ c̀̂defffgh
cg

��1�/ f̂ff f�ff� f�ff� �� hh �Y Z32.�-�

��6z+}~{��6�z�,
,�+|�}��

_�̂ g̀ff̀fa_h
��

��+��X,z|�
�{,|

_̂̀ab̂ c̀̂defffgh
cg

,���5/�
���}�X{��

f hh hh �� hh �Y Z32.�-�

��+��X,z|�
�{,|

_̂̀ab̂ c̀̂defffgh
cg

��1�/ d̂fff f�ff� f�ff� �� hh �Y Z32.�-�

M
kRS��JLWMVQVUOT�NO�L�VQv��M�Ml��L�VM[O�ORMwOV��VMNOMnT�OJNVMMMMMMMMMMlVUVWM��r��r ��¡MMMMMMMMMM¢L�VWM�¡W�£W�¤ M

¥¦§ ©̈ª«̈
©¬­®̄°̈±²³²́ µ̈²°­̄ °̈¶²̈«·̧ ²¹¶°

�z|66~+ºº+��05�»-+.�+|1/»¼-2½-»�25/+.�+6/25�/4�+�/1��5¾��/+++�25��2�5++++5��-+++++»�23+++-¿3.-+



���������� ���		
������
��������	
���������

����	
�
�
����
	��
���
��������������������� 

�!�"�#$�%�"��!$&&��'����'�!$&&����($"��!���	�%��(!)$)��$�"!&!*$&$�	�#*��!&$��"�($�$�* ���

+

+,-./0+.-+1/20345-+ +670345-./+ +++

++89:;<=>?@89AB9;CDE9@F?@G:>CF?FHIII
JKLMNOPNQMRSTUVWX+YZ[

Q\]X+̂ _̂̀abc̀aade_b

fghi Qf\jkQ\]
ifJlmnmi
hQ

Qf\j Qnopg
qVOr
QMVWS

\noJr
gf

\noJr
\f

siotlugs Jl\g v] hvflQl\lg

Ywxywz
6{y|}Y|w~,
,�+z�6��
z~�z6�x�z

^̂_̀abc̀aade
_b

6z,w{
Y{��xwYz��{
�6z}w~+~y,z

��̀�_c̀_���___�e
c�

,��75/�
�z,�wxw}y6z,{6z�

_ ee ee [� ee }Z
}-25/+z25�2�/
.7+Z/007

6z,w{
Y{��xwYz��{
�6z}w~+~y,z

��̀�_c̀_���___�e
c�

,��75/�
�z,�wxw}y6z,{6z�

_ ee ee [� ee }Z }/�/1-�-

6z,w{
Y{��xwYz��{
�6z}w~+~y,z

��̀�_c̀_���___�e
c�

,��75/�
�z,�wxw}y6z,{6z�

_ ee ee {y ee }Z {0-01/

6z,w{
Y{��xwYz��{
�6z}w~+~y,z

��̀�_c̀_���___�e
c�

,��75/�
�z,�wxw}y6z,{6z�

_ ee ee {� x-1�/2-4}Z w5-�7��

6z,w{
Y{��xwYz��{
�6z}w~+~y,z

��̀�_c̀_���___�e
c�

,��75/�
�z,�wxw}y6z,{6z�

_ ee ee {� 67��/2-4}Z
�/��+.-0
Y�3�70

[�x,zYz{
z}}w}y�xYwz~�
�,�YzYw{xz~
�+Y�~y�6z~
z�,w{

_�̀a��̀����___�e
ca

,��75/�+�}�Z~�xy�� _ ee ee y� ee }Z
[�-21�01/
�/�-5/

[�x,zYz{
z}}w}y�xYwz~�
�,�YzYw{xz~
�+Y�~y�6z~
z�,w{

_�̀a��̀����___�e
ca

,��75/�+�}�Z~�xy�� _ ee ee [� ee }Z }3�-��

6z,w{+y�Zw+[�
~y,z
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�fàdca����cccbe
��

~�1�/ b_̀ccc c�cc� c�cc� [� ee 6~
Z�2�7��/
�-1�-./

6�,z{+|yZz+[�
x|,�
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 : 01250.030938/2017-21 

Entidade: FM MUNDIAL LTDA. CNPJ: 58.635.459/0001-41 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Jundiaí UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 13/09/2018 a 13/09/2028 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
3972914 

1912326 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

4393578 

6/9 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE  

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
3972918 

(simplificada) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 3972916 



 
 

2 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
3972915 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 
E- 3972917 

M- 3972920 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
PENDENTE 

4393578 

 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 3972919 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 3972921 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE  

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
12/08/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 14050/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.012036/2019-75

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da FM MUNDIAL LTDA., rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jundiaí, estado de São
Paulo, referente ao seguinte período: 13/09/2018 a 13/09/2028.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a

execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria

e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.2. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.4. prova de regularidade perante a Fazenda federal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.5. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

3.6. laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado por profissional e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da en=dade, mesmo com procuração), em conformidade
com o autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (inciso X do art. 113 do Decreto
n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018,
acompanhado da respec$va Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec$vo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

4. Por fim, informa que por equívoco, foi analisada a complementação de documentos de nº 01250.012036/2019-75,
como se fosse o pedido principal, de modo que a NOTA TÉCNICA Nº 11470/2019/SEI-MCTIC encaminhada por meio do OFÍC IO Nº
23406/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC, no bojo do processo supracitado deverá ser desconsiderada. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx


Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 14/08/2019, às 14:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 14/08/2019, às 15:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4492474 e o código CRC C30A08E4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 4492474

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4492474&crc=C30A08E4


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 27958/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de agosto de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA. (CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Av. Paulista, N° 2200 Andar 1, Conj. 11 Cerqueira Cesar
01.310-300 São Paulo/SP

 

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.030938/2017-21.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14050/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 14/08/2019, às 14:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4492530 e o código CRC C3806B6A.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 4492530

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4492530&crc=C3806B6A


Correspondência Eletrônica - 4509248

Data de Envio: 
  16/08/2019 11:21:15

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alessandrajuridico@yahoo.com.br
    euclidesbimbatti@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 01250.030938/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4492530.html
    Nota_Tecnica_4492474.html
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 : 01250.030938/2017-21 

Entidade: FM MUNDIAL LTDA. CNPJ: 58.635.459/0001-41 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Jundiaí UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 13/09/2018 a 13/09/2028 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
3972914 

1912326 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

4492462 

6/9 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

3972918 

(simplificada) 

 

4511455 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 4511456 a 4511467 



 
 

2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 3972916 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
3972915 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

- 

E- 3972917 

M- 3972920 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
PENDENTE 4492462 fl.1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
PENDENTE 

- 

3972919 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 3972921 

R
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 4511469 a 4511486 

 4511456 a 4511459 – balanço patrimonial de entidade com CNPJ diferente; 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
03/09/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15971/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.030938/2017-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da FM Mundial Ltda., rela$vo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jundiaí, estado de São Paulo,
referente ao seguinte período: 13/09/2018 a 13/09/2028.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º
14050/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4492474), concluiu pela expedição do O@cio n.º 27958/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
4492530), à En$dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.041808/2019-86, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.1. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

3.2. prova de regularidade perante a Fazenda federal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.3. prova de regularidade relativa à seguridade social;

3.4. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o@cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/09/2019, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4593204 e o código CRC 29E0E7CA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 4593204

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4593204&crc=29E0E7CA


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 31189/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de setembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA. (CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Av. Paulista, N° 2200 Andar 1, Conj. 11 Cerqueira Cesar
01.310-300 São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.030938/2017-21.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15971/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/09/2019, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4593241 e o código CRC AE2DB46C.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 4593241

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4593241&crc=AE2DB46C


Correspondência Eletrônica - 4620118

Data de Envio: 
  11/09/2019 14:15:02

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    euclidesbimbatti@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref:01250.030938/2017-21.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4593241.html
    Nota_Tecnica_4593204.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.030938/2017-21

Interessado: FM MUNDIAL LTDA.

Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via docs. SEI nº 4511469 a 4511486 pela FM Mundial Ltda.,

executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jundiaí, estado de São Paulo, com vistas à

renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís?cas Técnicas - SEACT, para que verifique

se a estação encontra-se em conformidade com a úl?ma autorização do órgão competente do Poder Execu?vo federal, conforme o

Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es?lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/09/2019, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4593246 e o código CRC 71C27AA8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 4593246

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4593246&crc=71C27AA8


  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Jundiaí Sub Distrito:  

Freqüência:  95,7 MHz Local Especifico:  

Classe:  E2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  239

  Dados da Entidade

Entidade:  FM MUNDIAL LTDA Fistel:   02030457183

Nome Fantasia:  MAIS FM CNPJ:   58.635.459/0001-41

Nº Estação:  9156380 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 01/01/1993

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Maria Cristina Rodrigues

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 24/10/2019 09:13



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FM MUNDIAL LTDA

Nome Fantasia: MAIS FM

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 58.635.459/0001-41 Número do Fistel: 02030457183

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 13/09/1988 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 13/09/2018

Observações: SSR154/89;SSC1118/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 7.174, de 20/8/2014, publicado no DOU. de 9/12/2014. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de

2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de 23/03/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: - 1º Andar – Conjunto 11

Bairro: Cerqueira César Numero: 2.200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7º ANDAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: SERRA DO JAPI - FAZENDA CAGUASSU Complemento:

Bairro: FAZ. CAGUASSU Numero: .

Município: Jundiaí UF: SP CEP: 13200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DO RETIRO, 432 - 11 ANDAR - CONJ. 114 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Jundiaí UF: SP CEP: 13200000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jundiaí UF: SP

Latitude: -23.26778 (23° 16' 04.0" S) Longitude: -46.97056 (46° 58' 14.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 239 Frequência: 95.7 MHz Classe: E2 ERP: 75kW

Altura: 450 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 11.39 20º: 11.39 30º: 11.39 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 13.44

120º: 13.44 130º: 13.44 140º: 13.44 150º: 13.44 160º: 13.44 170º: 13.44 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 8.5 310º: 8.5 320º: 8.5 330º: 8.5 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Oct 24, 2019 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 9156380 Número Indicativo: ZYD994

Data Último Licenciamento: 01/01/1993 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.26333 (23° 15' 48.0" S) Longitude: -46.96833 (46° 58' 06.0" W) Cota da base: 1230.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 055890XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 12.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4H Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: HCI: 40 m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.36 10º: 0.18 20º: 0.03 30º: 0 40º: 0.15 50º: 0.42 60º: 0.73 70º: 1.05 80º: 1.41 90º: 1.73 100º: 1.99 110º: 2.22

120º: 2.38 130º: 2.53 140º: 2.61 150º: 2.52 160º: 2.14 170º: 1.59 180º: 1.12 190º: 0.8 200º: 0.57 210º: 0.45 220º: 0.46 230º: 0.58

240º: 0.73 250º: 0.88 260º: 1.06 270º: 1.21 280º: 1.33 290º: 1.43 300º: 1.45 310º: 1.37 320º: 1.2 330º: 1.02 340º: 0.8 350º: 0.57

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013589XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 317 Portaria MC 12/09/1988 13/09/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 183 Portaria MC 08/05/1989 31/05/1989 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 60 Portaria MC 15/03/1990 Mudança de Local Técnico

9999 100 Portaria MC 02/06/1993 Enquadramento Plano Básico Técnico

Oct 24, 2019 2/3



Relatório do Canal

9999 266 Portaria MC 28/09/1994 Substituição de Equipamento Técnico

9999 326 Portaria MC 10/11/1994 Substituição de Equipamento Técnico

9999 170105 Despacho MC 17/01/2005 Advertência Jurídico

9999 388 Portaria MC 16/11/2011 17/11/2011 Suspensão Jurídico

9999 391 Portaria MC 16/11/2011 17/11/2011 Suspensão Jurídico

53500.066746/201

7-68

10839 Ato ORLE 02/08/2017 30/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  FM MUNDIAL LTDA  CNPJ:  58.635.459/0001-41

 Nome Fantasia:  MAIS FM  Fistel:  02030457183

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM  UF:  SP

 Localidade:  JUNDIAÍ  Classe PB:  E2

 Canal PB:  239 (duzentos e trinta e nove)   Canal OP:  238  Freqüência PB:  95,7 MHz   Freqüência OP:  95,5 MHz  Classe OP:  E3

 Num. Estação:  9156380  Indicativo:  ZYD994  Telefone (Sede):  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  SERRA DO JAPI - FAZENDA CAGUASSU   Número:  .  Bairro:  FAZ. CAGUASSU

  Localidade:  JUNDIAÍ  UF:  SP

  Latitude:  23º 15' 48" 00" S   Longitude:  46º 58' 06" 00" W  Cota da Base da Torre:  1230 metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.

  Modelo:  FM 25000  Modelo:  FM 10000

  Código de homologação:  055890XXX0051  Código de homologação:  013589XXX0051

  Potência Operação:  12 kW  Potência Operação:  10 kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  TEEL-TELE ELETRONICA LTDA  Fabricante:  ***

  Modelo:  BECP-4H  Modelo:  ***

  GMAX:  3,22 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:   Polarização:  ***

  HCI:  40 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  270º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:   Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  FABRICANTE INDEFINIDO  Fabricante:  ***

  Modelo:   Modelo:  ***

  Comprimento:   m  Comprimento:   ***

  Impedância:    Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:    dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  **** **** **** **** **** ****  **** **** **** **** **** **** ****  ****

HSNMT(metros)  480,4  417,74  403,6  407  438  448,8  445,6  446,2  323,28  385,2  423,8  454,6  **** **** **** **** **** **** 422,86  **** **** **** **** **** **** 458,09

ERP(kW)  9,38  10,2  8,63  6,85  5,89  5,71  7,89  9,2  8,63  7,72  7,3  8,07  **** **** **** **** **** ****  7,95  **** **** **** **** **** **** 8,6183

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  RUA DO RETIRO, 432 - 11 ANDAR - CONJ. 114  Logradouro:  ***

  Número:  .  Número:  ***

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  ***

  Localidade/UF:  Jundiaí/SP  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp

1 de 2 24/10/2019 09:28



Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

 

Local de Emissão:
/

 
Data da Emissão:

24/10/2019 09:27:21

  Tela Inicial         

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp

2 de 2 24/10/2019 09:28



Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar    

BOM DIA

Maria Cristina Rodrigues

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro   internet    teia     menu   ajuda 

  Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  58.635.459/0001-41

Razão Social:  FM MUNDIAL LTDA

Nome Fantasia:  MAIS FM

Tipo

Sociedade:
Limitada

Natureza

Sociedade:
Empresa Privada

Atividade

Econômica:
Comercial

Grupo

Econômico:
>> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede

Endereço:   Avenida Paulista

Número/Complemento:   2.200 - 1º Andar – Conjunto 11

Bairro:   Cerqueira César CEP:  01.310-300

Cidade:  São Paulo UF:  SP

Telefone:  Fax:  

E-Mail:  

Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  UF:  

  Capital Social

Valor: 100.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 100.000
Valor de uma

Cota:
1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

220.793.778-09 CINTIA ROTHSCHILD DE ABREU ALVARENGA 5.000 5.000,00

875.100.068-72 LUCI ROTHSCHILD DE ABREU 95.000 95.000,00

   Vincular Sócio       

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

875.100.068-72 LUCI ROTHSCHILD DE ABREU GERENTE

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar    

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.a...

1 de 1 24/10/2019 09:30



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº: 01250.030938/2017-21

Referência:

 

Interessado: FM MUNDIAL LTDA.

Assunto:

 

Protocolo n°: 01250.030938/2017-21

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 04/12/2019

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisão de Documentação e Informação de

Radiodifusão Comercial, em 05/12/2019, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4930547 e o código CRC 4E481934.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 4930547

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4930547&crc=4E481934


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 20777/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 01250.030938/2017-21.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 239 (duzentos e
trinta e nove), classe E2, encaminhado pela FM MUNDIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 58.635.459/0001-41, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Jundiaí/SP, apresentado para fins de renovação da
outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 4593246), para análise do laudo técnico
apresentado (Evento SEI n° 4511469 a 4511486). 

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísGcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlGma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



 
 

 

– As seguintes caracterísGcas técnicas de operação da estação
informadas no laudo de vistoria técnica encontram-se em
desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

não apresentou endereço do estúdio principal;

não apresentou fabricante/modelo do transmissor auxiliar;

não apresentou cerGficação/homologação do transmissor

auxiliar;

fabricante/modelo da antena auxiliar, apresentar Ato do

poder concedente que autorizou;

fabricante/modelo da linha de transmissão principal /

auxiliar, apresentar Ato do poder concedente que autorizou.

comprimento da linha de transmissão principal /

auxiliar, apresentar Ato do poder concedente que autorizou.

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado
por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da en7dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder ExecuGvo Federal (art. 113, inciso X do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respecGva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do respecGvo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

OU

–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando
as caracterísGcas técnicas informadas no Laudo de Vistoria
apresentado.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obGdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

 

 

– No Laudo de Vistoria Técnica da estação apresentado não
foram relacionados todos os equipamentos de medição utilizados.

 

– Apresentar relação de todos os equipamentos de medição
utilizados na vistoria.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enGdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oQcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverGda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraGvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues, Engenheiro, em 05/12/2019, às 15:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/12/2019, às 08:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4777593 e o código CRC 149BD619.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 4777593

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4777593&crc=149BD619


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 41016/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de outubro de 2019.

 

À Senhora
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA. (CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Av. Paulista, N° 2200 Andar 1, Conj. 11 Cerqueira Cesar
01.310-300 São Paulo/SP

 

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. – Processo n.° 01250.030938/2017-21.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 20777/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraFvas perFnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/12/2019, às 08:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4777877 e o código CRC E5E7E097.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 4777877

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4777877&crc=E5E7E097


Correspondência Eletrônica - 4981558

Data de Envio: 
  18/12/2019 09:26:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 01250.030938/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4777877.html
    Nota_Tecnica_4777593.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Divisão de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial

Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.030938/2017-21

Referência:
 

Interessado:FM MUNDIAL LTDA.
Assunto:
 

Protocolo n°: 01250.030938/2017-21

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 21/01/2020

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisão de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comercial, em 21/01/2020, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5061943 e o código CRC F52A9C98.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 5061943

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5061943&crc=F52A9C98
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 3770/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de fevereiro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA. (CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Av. Paulista, N° 2200 Andar 1, Conj. 11 Cerqueira Cesar
01.310-300 São Paulo/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.030938/2017-21.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reencaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15971/2019/SEI-MCTIC (evento SEI nº 5096192), com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 07/02/2020, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5096199 e o código CRC CF92DA5D.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 5096199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5096199&crc=CF92DA5D


Correspondência Eletrônica - 5138846

Data de Envio: 
  10/02/2020 09:59:57

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.030938/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_5096192_MCTIC___4593204___Nota_Tecnica.pdf
    Oficio_5096199.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4475/2020/SEI-MCOM

Processo nº 01250.030938/2017-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da FM MUNDIAL LTDA, rela!vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jundiaí, estado de São
Paulo, referente ao seguinte período: 13/09/2018 a 13/09/2028.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º
15971/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º5096192), concluiu pela expedição do OAcio n.º 3770/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/-
MCTIC (evento SEI n.º 5096199), à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota.No entanto,
até a presente data, a Entidade não apresentou a documentação solicitada.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele!vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar!go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. ato cons!tu!vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje!vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan!dade, o valor e o !po de ações de
cada sócio;

3.3. prova de inscrição no CNPJ:

3.4. prova de regularidade perante a Fazenda federal;

3.5. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

3.6. prova de regularidade relativa à seguridade social ;

 



 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 19/10/2020, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5985628 e o código CRC 72557E1F.

 

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 5985628

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5985628&crc=72557E1F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6314/2020/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA ( CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Avenida Paulista nº 2.200- 1º Andar- Conjunto 11- Cerqueira César
01310300 São Paulo/SP

Assunto:Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.030938/2017-21.

 

 

                             

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4475/2020/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 5985806),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 19/10/2020, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5985767 e o código CRC E1E3D813.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6314/2020/MCOM -  Processo nº 01250.030938/2017-21 - Nº SEI: 5985767

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5985767&crc=E1E3D813
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

 

 

 

 

Processo n°:  01250.030938/2017-21

Interessado(a): FM MUNDIAL LTDA

Assunto:  Renovação de outorga. 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº 4511469 a 4511486), por conduto da exigência con2da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis2ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res2tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 15 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 10/12/2020, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5987411 e o código CRC 20EE2A3C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI-MCOM nº 5987411

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5987411&crc=20EE2A3C


Correspondência Eletrônica - 6008985

Data de Envio: 
  21/10/2020 21:58:14

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 6314/2020/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2020.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA ( CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Avenida Paulista nº 2.200- 1º Andar- Conjunto 11- Cerqueira César

01310300 São Paulo/SP

Assunto:Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.030938/2017-21.

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4475/2020/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 5985806), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,
 

 

Anexos:
    Anexo_5985806_novo_requerimento.pdf
    Oficio_5985767.html
    Nota_Tecnica_5985628.html



30/11/2020 SEI/MCTI - 5985628 - Nota Técnica

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6730104&infra_sistema… 1/2

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4475/2020/SEI-MCOM

Processo nº 01250.030938/2017-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra�vo de interesse da FM MUNDIAL LTDA, rela�vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Jundiaí, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 13/09/2018 a 13/09/2028.

ANÁLISE

2. A úl�ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 15971/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º5096192), concluiu pela expedição do O�cio
n.º 3770/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/-MCTIC (evento SEI n.º 5096199), à En�dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota.No entanto, até a presente data, a En�dade
não apresentou a documentação solicitada.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En�dade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, constando declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par�cipa do quadro societário
ou dire�vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro
de 1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele�vo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,
bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Cons�tuição
Federal;
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f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en�dade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar
nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar�go
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra�vas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. ato cons�tu�vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus obje�vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quan�dade, o valor e o �po de ações de cada sócio;

3.3. prova de inscrição no CNPJ:

3.4. prova de regularidade perante a Fazenda federal;

3.5. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

3.6. prova de regularidade rela�va à seguridade social ;

 

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En�dade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do o�cio de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando adver�da que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra�vas per�nentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 19/10/2020, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5985628 e o código CRC 72557E1F.

 

Referência: Processo nº 01250.030938/2017-21 SEI nº 5985628

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 9800/2020/MCOM

Brasília, 30 de novembro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA ( CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Avenida Paulista, nº 2200,1º  Andar, Conjunto 11- Cerqueira Cesar
01.310.300-  São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.030938/2017-21.

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4475/2020/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 6141308),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 01/12/2020, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6141313 e o código CRC 2096034C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9800/2020/MCOM -  Processo nº 01250.030938/2017-21 - Nº SEI: 6141313

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6141313&crc=2096034C


                                                                               MINISTÉRIO DAS 
                                                                               COMUNICAÇÕES 

 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11556/2020/MCOM

Brasília, 21 de dezembro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA ( CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Avenida Paulista , nº 2200, 1º andar, Conjunto 11-Cerqueira César
01.310.300 São Paulo/SP

Assunto: Renovação de outorga. Exigência.  Processo nº 01250.030938/2017-21.

 

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica n.º 4475/2020/SEI-
MCOM fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento deste Ofício.

 

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 22/12/2020, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6265968 e o código CRC 64AA7866.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11556/2020/MCOM -  Processo nº 01250.030938/2017-21 - Nº SEI: 6265968

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6265968&crc=64AA7866


Correspondência Eletrônica - 6278136

Data de Envio: 
  23/12/2020 16:21:14

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 01250.030938/2017-21

INTERESSADA: FM MUNDIAL LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Anexo_6141044_SEI_MCTI___5985628___Nota_Tecnica.pdf
    Oficio_6265968.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.030938/2017-21
Interessado: FM MUNDIAL LTDA.
Assunto: SUSPEITA DE EXTRAPOLAÇÃO AOS LIMITES DE OUTORGA.
 

 

 

À Coordenação de Pós-Outorgas - COPOU,

 

1. Trata-se de processo administra-vo de interesse da FM MUNDIAL LTDA., rela-vo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Jundiaí/SP, referente
ao seguinte período: 13/09/2018 a 13/09/2028.

 

2. Após análise do processo em referência, constatou-se, ao proceder à verificação dos limites estabelecidos pelo art. 12
do Decreto – Lei 236 de 28 de fevereiro de 1967, em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societários – SIACCO, em
16/9/2021, que a sócia Cin-a Rothschild de Abreu Alvarenga, possivelmente, extrapola aos limites estabelecidos no mencionado
Decreto, pois integra o quadro societário de mais de seis outorgas, para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 

3. Diante disso, encaminha-se este despacho para conhecimento da COPOU,  para que adote às providências
cabíveis no que diz respeito à extrapolação aos limites de outorga, caso seja, realmente, comprovada.

 

4. Após, retornem os autos para a Coordenação de Renovação de Outorga - CORRC, para o prosseguimento da análise.

 

Atenciosamente, 

 

Brasília, 16 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 16/09/2021, às 15:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8117976 e o código CRC B96D2625.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI-MCOM nº 8117976

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8117976&crc=B96D2625


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11236/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 01250.030938/2017-21

INTERESSADO: FM MUNDIAL LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da FM MUNDIAL LTDA., rela!vo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de  Jundiaí/SP, referente
ao seguinte período: 13/09/2018 a 13/09/2028.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 4475/2020/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O?cio n.º 6314/2020/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 5985628 e 5985767). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.019810/2020-61, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. Declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a



conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de Jundiaí/SP, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal Outorgado -Aguardando Dados da Estação", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 16/09/2021, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 16/09/2021, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8117688 e o código CRC B8D36D90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 8117688

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8117688&crc=B8D36D90


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 19955/2021/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FM MUNDIAL LTDA. ( CNPJ Nº 58.635.459/0001-41)
Avenida Paulista, nº 2200, 1º  Andar, Conjunto 11- Cerqueira César
01.310.300-  São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.030938/2017-21.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11236/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O:cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 16/09/2021, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8117907 e o código CRC 203D6186.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19955/2021/MCOM -  Processo nº 01250.030938/2017-21 - Nº SEI: 8117907

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8117907&crc=203D6186


Correspondência Eletrônica - 8119417

Data de Envio: 
  16/09/2021 15:53:25

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 01250.030938/2017-21

INTERESSADA: - FM MUNDIAL LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8117907.html
    Nota_Tecnica_8117688.html



30/09/2021 14:46 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: FM MUNDIAL LTDA

CNPJ: 58.635.459/0001-41

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 14:45:59 do dia 30/09/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 30/10/2021.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.



30/09/2021 14:46 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar



Correspondência Eletrônica - 8197979

Data de Envio: 
  04/10/2021 16:01:14

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.030938/2017-21

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FM
MUNDIAL LTDA. (CNPJ nº 58.635.459/0001-41), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jundiaí/SP, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



14/10/2021 15:50 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 13/10/2021 20:41
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à entidade  FM MUNDIAL LTDA. (CNPJ nº 58.635.459/0001-41), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Jundiaí/SP, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção
de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 4 de outubro de 2021 16:01

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
Processo nº: 01250.030938/2017-21


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à FM MUNDIAL LTDA. (CNPJ nº 58.635.459/0001-41), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jundiaí/SP, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Atos

 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 01250.030938/2017-21.
INTERESSADA: FM MUNDIAL LTDA.
ASSUNTO: POSSÍVEL INFRINGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 236/67. 
 

1. Em atendimento à solicitação con"da no Despacho CORRC s/nº (SEI 8117976), servimo-nos do presente para informar

que, em consulta ao Sistema Siacco, na data de 28 de setembro de 2022, a sócia Srª Cin"a Rothschild de Abreu Alvarenga encontra-

se dentro dos limites de outorga para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 

2. Prestadas as informações acima, res"tuo o feito à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial - CORRC, para adoção das medidas subsequentes.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos, em 29/09/2022, às 10:04

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10423072 e o código CRC 95409FB3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI-MCOM nº 10423072

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10423072&crc=95409FB3
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a�bèab_̀g�dddcf
ce

-��860�,���7��}�� d ff ff \� ff �[ {6.6��.

�{�}���
���}�7|�����

-�
Z|�z�{Z�Z�|

y}-�

d�b̀�eb�gc�dddcf
g_

��2�0 �̀gdd d�dd� d�dd� \� ff �[
�.36.,701.,/8
��68��0

�{�}���
��}{��,-�

Z|�z�{Z�Z|��
y}-�

�gbaedb����dddcf
��

��2�0 c̀addd d�dd� d�dd� �}�- ff 7� [8506.1

�{�}���
��}{��,-�

Z|�z�{Z�Z|��
y}-�

�gbaedb����dddcf
��

��2�0 c̀addd d�dd� d�dd� }� ff 7� [8506.1

7�-{|
�z�-{�y,-�
��|,[�zy|
y}-�
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X̀ôZeXd�\f �wuv�~��� s�t�̄~ȳ���¬�~�~��y q_[\Y_f ���hgm�{jr

��y
e°±²³́]nZf

µ�¤�����~��~¤���̈¶�·~µ���~̧µ�¤�����~��~����§���¹º»̈���̧~

¼¼¼¼¼¼¼¼¼¼

��z��yy§~��·~gjiggiljll~g©·hh·jk

������"%� �½¾¿¾ÀÁ	�½

ÂÃ(ÃÄ(ÂÃÂÂ

�Å¿Æ	Ç¾ÈÉÊËÆ	ÌÁÀÉ	ÅÉÍ	ÎÆÇ¾ÀÆÀÆ	É½	

Ï¿¿ÌÅ&((Å¾Å¿É½ÆÅGÆÊÆ¿ÉÇGÐÁÎGÑÍ(ÅÉ(ÌÒÑÇ¾È(Î¾ÉÓ(Ñ(ÎÆÇ¾ÀÆ¿ÉGÌÏÌÔ¿ÁÕÉÊ
Ö×ÂØÏÈÙ!$ÆÚ!ÇÑ½!Ï�ÛÁÜ$��Ü!Û$Â)�×Ý)��Õ!Û$'��ÖÖ



���������������� ��	
�����
�

��	
�����
� ���

�
������������������������������

�
�
�

��������� ���� �������������!"�#����
�

�
$%&'()�*'�+$,-(+./)�

012340250678889:59
;����<�

��;����� ������� ����=>����������"�=>�
���������

*?@?�*'�?A'(@B(?�

C078C79611�

�
$)&'�'&D(',?(+?E�

�;�;" ����������

�
@F@BE)�*)�',@?A'E'-+&'$@)�G$)&'�*'�H?$@?,+?I�

JJJJJJJJ�
D)(@'�

��;����

�
-K*+L)�'�*',-(+./)�*?�?@+M+*?*'�'-)$N&+-?�D(+$-+D?E�

38298:9:88�:��OPQPRSRTU�RT�VWRPX�

�
-K*+L)�'�*',-(+./)�*?,�?@+M+*?*',�'-)$N&+-?,�,'-B$*Y(+?,�

 ZX�P[\XV]SRS�

�
-K*+L)�'�*',-(+./)�*?�$?@B('̂ ?�_B(F*+-?�

C83:C�:��X̀PTRSRT��]aVTUWVPS��P]POSRS�

�
E)L(?*)B()�

�����"������
$%&'()�

CC88�
-)&DE'&'$@)�

� ����9��� !�99�

�
-'D�

892498:488�
A?+(()�*+,@(+@)�

���b"�����������
&B$+-FD+)�

������"���
BH�

���

�
'$*'('.)�'E'@(N$+-)�

������cd������ �����2��;2���
@'E'H)$'�

e99f�4g08:5999�

�
'$@'�H'*'(?@+M)�(',D)$,YM'E�G'H(I�

JJJJJ�

�
,+@B?./)�-?*?,@(?E�

������
*?@?�*?�,+@B?./)�-?*?,@(?E�

C379C7C884�

�
&)@+M)�*'�,+@B?./)�-?*?,@(?E�

�
�
,+@B?./)�',D'-+?E�

JJJJJJJJ�
*?@?�*?�,+@B?./)�',D'-+?E�

JJJJJJJJ�

?hi	j�k	�hl���+
m�i
no	�$	ip��qj��(HA�
r��stuvw�kl��x�kl�klylp�i	�kl����ts

'pq�qk	�
	�kq��987997C8CC�zm�95{59{81�Gk����l�|	i��kl�Ai�m}�q�Is D~�q
���979



���������������� �	
��
�������
���������	���������	�

���������	
��
��������������	�� ���	
��
�������������	
��
����������	��!�� ���

"
"

#$%&'(')*+,-+$-.$/01*%'+*+$
+,-2345-6-#.2

789:;<=>?@ ABCDEACFAGHIIIJKFJ

LMN>?OP?:<MQ@RSTSUVWXYZTZ[WY

\8]̂ ;̂=?@ Y_T̀YUZXa[YTbJGBTZcTJTdTbTHTedfgUdXfYTedaYfTHTaYhT̀YUZhTHTà TH
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Correspondência Eletrônica - 10518323

Data de Envio: 
  10/11/2022 17:55:46

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM- Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.030938/2017-21

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FM
MUNDIAL LTDA.(CNPJ nº 58.635.459/0001-41), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jundiaí/SP, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



RE: Consulta CGFM- Renovação de Outorga Comercial
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sex, 11/11/2022 09:02
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº:  01250.030938/2017-21


Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de  FM MUNDIAL LTDA.(CNPJ nº 58.635.459/0001-41), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jundiaí/SP, responder aos
processos nº 53000.013096/2010, 53000.023026/2010, 53504.13290/2013, 53504.005290/2013, não consta
nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 10 de novembro de 2022 17:55

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta CGFM- Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.030938/2017-21


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à FM MUNDIAL LTDA.(CNPJ nº 58.635.459/0001-41), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jundiaí/SP, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.030938/2017-21

Entidade: FM MUNDIAL LTDA.

CNPJ nº: 58.635.459/0001-41

FISTEL nº: 02030457183

Localidade: Jundiaí/SP

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/05/2017

 

 

Período: 13/09/2018 a 13/09/2028

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

1912326

 

8159916

Págs. 1-2

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159916

Págs. 1-2

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10863314

Págs. 1-6

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados

os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10863332

Págs. 5-6

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10863332

Pág. 7

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for

o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10863332

Pág. 1

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

F 

10863332

Pág. 4
- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 
E 

3972917

M 

10863332

Pág. 8

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10863314

Pág. 7

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS 

10863332

Pág. 4

- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

FGTS 

10863332

Pág. 2



9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10863332

Pág. 3

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

10. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)

certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8159920

CINTIA
ROTHSCHILD DE
ABREU
 

 

8159922

LUCI
ROTHSCHILD DE
ABREU

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10863314

Pág. 17

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de

fronteira?

() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo

parcelamento?

() Sim

(X) Não

10863314

Págs. 8-10

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento e Apuração de

Infrações – CGFM, quanto à existência de

pena de cassação ou de Processo de

Apuração de Infração instaurado em

desfavor da entidade, cuja penalidade

cabível seja cassação.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10518998

Parecer Referencial nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da

Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 



 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 19/04/2023, às 17:48

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10863336 e o código CRC 0F6F41EB.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SEI  nº 10863336

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10863336&crc=0F6F41EB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.030938/2017-21
INTERESSADA: FM MUNDIAL LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela FM Mundial Ltda, inscrita no
CNPJ nº 58.635.459/0001-41, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Jundiaí/SP, vinculado ao FISTEL nº 02030457183, referente ao período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de
2028. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e  (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Gama Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, conforme Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de setembro de
1988 (SUPER 8196405). Posteriormente, a razão social da pessoa jurídica foi alterada para FM Mundial Ltda, por meio da Portaria
nº 95, de 12 de abril de 2000 (SUPER 8202717).

 

7. Concernente ao período de 1998-2008, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 9 de
junho de 1998, gerando o Protocolo nº 53830.001424/1998-35, acompanhado de parte da documentação exigida até então (SUPER
0108530 - Pág. 24). Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A
an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja,
entre 13 de março de 1998 e 13 de junho de 1998. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em outubro de 2007. Não
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado. 

 

8. No tocante ao período de 2008-2018, a interessada apresentou tempes#vamente o requerimento de renovação, no dia
18 de março de 2008, por meio do Protocolo nº 53000.011367/2008-81. De igual modo, o processo passou por diversas análises,
sendo a úl#ma em outubro de 2016, tendo o decênio vencido antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou
não) da outorga.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 26 de maio de 2017, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
1912326). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma antecipada, uma vez que a sua protocolização
deveria ocorrer no prazo legal vigente, qual seja, nos 12 (doze) meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme consta
do art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, posteriormente alterada pela Lei n.º 13.424/2017.

 

13. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do Processo Administra#vo nº
53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consul#va esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos
apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é

que a Administração, atenta aos princípios reguladores das a�vidades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da

razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento ( SUPER 8200862).

 

14. Logo, entende-se que é viável o conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela en#dade,
ressalvado eventual entendimento contrário da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações acerca da possibilidade
de se conhecer o requerimento, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10863336). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas



solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10863332 - Págs. 5-6).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
18 de abril de 2023 (SUPER 10863314 - Págs. 1-6).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en#dade explora
somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço
de radiodifusão.

 

20. Em relação aos sócios e diretores, tem-se que a sócia Cin#a Rothschild de Abreu Alvarenga compõe o quadro
societário das seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão, a saber:

 

Entidade CNPJ Cargo   Município

Fundação Assistencial,
Educacional e Cultural Áudio

01.741.566/0001-37
Diretora
(Suplente)

TV
Francisco
Morato/SP

Fundação Assistencial,
Educacional e Cultural Áudio

01.741.566/0001-37
Diretora
(Suplente)

FM Sumaré/SP

Rádio Comunicação Brasil Ltda 46.603.056/0001-31
Sócia
Administradora

OT Osasco/SP

Rádio Comunicação Brasil Ltda 46.603.056/0001-31
Sócia
Administradora

FM Itapevi/SP

Rádio Terra AM Ltda 54.309.463/0001-69 Sócia
OM
Nacional

Osasco/SP

Rádio Comunicação Brasil Ltda 46.603.056/0001-31
Sócia
Administradora

OM
Regional

Mogi das
Cruzes/SP

Rádio Comunicação Brasil Ltda 46.603.056/0001-31
Sócia
Administradora

FM
Santo Antônio
de Posse/SP

Rádio Comunicação Brasil Ltda 46.603.056/0001-31
Sócia
Administradora

FM Sorocaba/SP

Flash FM Radiodifusão Ltda 66.781.725/0001-41 Sócia FM Cosmópolis/SP

FM Mundial Ltda 58.635.459/0001-41 Sócia FM Jundiaí/SP

 

21. Por sua vez, a sócia administradora Luci Rothschild de Abreu, ainda de acordo com Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, figura no quadro das seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão:

 

Entidade CNPJ Cargo Serviço Município



Sistema Nativa de 
Comunicações Ltda

92.560.333/0001-35 Sócia TV Pelotas/RS

FM Mundial Ltda 58.635.459/0001-41
Sócia
Administradora

FM Jundiaí/SP

Rádio Cultura de Ribeirão
Preto Ltda

55.973.937/0001-35
Sócia
Administradora

FM
Ribeirão
Preto/SP

Sistema Santarosense de
Comunicação Ltda

03.746.321/0001-28
Sócia
Administradora

FM
Santa Rosa de
Viterbo/SP

Rádio Mundial de São
Paulo Ltda

57.250.292/0001-38
Sócia
Administradora

FM Santa Isabel/SP

Rede CBS de Rádio Ltda 33.627.787/0001-75
Sócia
Administradora

FM
Padre
Bernardo/GO

Rádio Noventa e Oito FM
Ltda

53.675.872/0001-16
Sócia
Administradora

FM Itatiba/SP

Sistema Nativa de
Comunicações Ltda

92.560.333/0001-35 Sócia FM
Pinheiro
Machado/RS

 

22. Salienta-se que, conforme consulta à pasta cadastral do Sistema Na#va de Comunicações Ltda, bem como ao
Processo Administra#vo nº 53790.000237/2000-14, não foi verificada qualquer informação ou documento acerca da celebração de
contrato de permissão entre o Sistema Na#va de Comunicações Ltda e a União, para executar os serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Pinheiro Machado/RS.

 

23. Sobre o assunto, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, por ocasião do Parecer nº
808/2011/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento segundo o qual "a outorga para a prestação de serviços de radiodifusão, seja

por meio de concessão seja por meio de permissão, aperfeiçoa-se apenas após a celebração do respec�vo contrato" e, ainda, que
"anteriormente à celebração do contrato, há mera expecta�va de direito e não há que se falar em concessão de serviços de

radiodifusão" (SUPER 10866413).

 

24. Entende-se, portanto, que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga, em relação à
executante do serviço de radiodifusão e as sócias Cin#a Rothschild de Abreu Alvarenga e Luci Rothschild de Abreu, levando-se em
consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO.

 

25. É recomendável, por outro lado, que a referida CONJUR seja consultada para esclarecer se está correto o
entendimento segundo o qual, no momento da aferição dos limites de outorga, não se deve levar em consideração as outorgas cujo
ato de aperfeiçoamento (assinatura de instrumento contratual) se encontra pendente, por se tratar de situação que caracteriza mera
expectativa de direto e não há concessão ou permissão propriamente dita. 

 

26. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10863314 - Págs. 13-16). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10518998).

 

27. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10863336).

 

28. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

29. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .



§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

30. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

31. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

32. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 20 de setembro de
2022, com validade até 13 de setembro de 2028 (SUPER 10863314 - Págs. 12 e 17).

 

33. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

34. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

35. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, apresentando, inclusive, os esclarecimentos solicitados



no item 25, sem prejuízo da apreciação das minutas de Portaria (SUPER 10863766) e de Exposição de Mo#vos
(SUPER 10863777), tudo na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

36. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

37. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraIva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 19/04/2023, às 17:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/04/2023, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
substituto, em 19/04/2023, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10863435 e o código CRC 2CD35A69.

 

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10863435

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10863435&crc=2CD35A69


MINUTA DE

PORTARIA Nº , DE DE DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 01250.030938/2017-21, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 13

de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ 58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12

de setembro de 1988, publicada em 13 de setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 19/04/2023, às 17:48

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/04/2023, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
substituto, em 19/04/2023, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10863766 e o código CRC B9FC63FD.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10863766

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10863766&crc=B9FC63FD


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 01250.030938/2017-21, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 13 de setembro de 2018, a

permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ 58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988,

publicada em 13 de setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 19/04/2023, às 17:48

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/04/2023, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
substituto, em 19/04/2023, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10863777 e o código CRC 3BA2AC33.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10863777
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 34701/2023/MCOM

Brasília, 20 de abril de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 05809/2023/SEI-MCOM (10863435)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 05809/2023/SEI-MCOM (10863435), a qual trata do pedido

formulado pela FM Mundial Ltda, inscrita no CNPJ nº 58.635.459/0001-41, obje8vando a renovação da outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, vinculado ao FISTEL nº 02030457183, referente ao

período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de 2028.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 20/04/2023, às 10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10867408 e o código CRC A6D48764.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10867408
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.030938/2017-21
 
INTERESSADAS: FM MUNDIAL LTDA.   e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA -  SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela FM MUNDIAL LTDA., com o objetivo de renovar a outorga do serviço de radiodifusão

sonora, em frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, referente ao período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro
de 2028.

 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº

5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 45 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art.
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela FM MUNDIAL LTDA., objetivando à

renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, referente ao período
de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de 2028.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM (10863435), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:
 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Gama Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em

frequência modulada, conforme Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de
setembro de 1988 (SUPER 8196405). Posteriormente, a razão social da pessoa jurídica foi alterada para FM Mundial Ltda, por meio
da Portaria nº 95, de 12 de abril de 2000 (SUPER 8202717).
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 7.        Concernente ao período de 1998-2008, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia

9 de junho de 1998, gerando o Protocolo nº 53830.001424/1998-35, acompanhado de parte da documentação exigida até então
(SUPER 0108530 - Pág. 24). Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 13 de março de 1998 e 13 de junho de 1998. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2007.
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado.

 
8.         No tocante ao período de 2008-2018, a interessada apresentou tempestivamente o requerimento de renovação,

no dia 18 de março de 2008, por meio do Protocolo nº 53000.011367/2008-81. De igual modo, o processo passou por diversas
análises, sendo a última em outubro de 2016, tendo o decênio vencido antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação
(ou não) da outorga.

(...)
12.       Pela análise dos autos, observa-se que, em 26 de maio de 2017, a pessoa jurídica ora interessada apresentou

perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
1912326). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma antecipada, uma vez que a sua protocolização
deveria ocorrer no prazo legal vigente, qual seja, nos 12 (doze) meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme consta do
art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, posteriormente alterada pela Lei n.º 13.424/2017.” (sublinhamos)

 
3.                     Conforme texto transcrito acima, no requerimento protocolado em 26 de maio de 2017, a FM Mundial

Ltda. apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de
radiodifusão sonora que executa na localidade de Jundiaí/SP, para novo decênio de 2018-2028 (SUPER 1912326), solicitando, assim,
a renovação da outorga que lhe foi concedida, deflagrando o presente processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio da

citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e pela submissão dos autos à análise jurídica
desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, nos termos do art. 5º
da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do
Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade,
sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União

assim dispõe:
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"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à

União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons
e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33,
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização
ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço

de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo
da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos

de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação

de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos
e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas

de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
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qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao
serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Segundo relatado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de
Jundiaí/SP, referente ao período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de 2028, de interesse da FM MUNDIAL LTDA.,
atestando a adequação da documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM
(10863435).

 
23.                   Conforme se extrai dos autos, a primeira outorga do serviço de radiodifusão sonora in casu foi

conferida à referida entidade com a publicação da Portaria nº nº 317, de 12 de setembro de 1988, no DOU de 13 de setembro de
1988 (SUPER 8196405), válida, portanto, até 13 de setembro de 1998, quando ainda se denominava “Rádio Gama Ltda”, alterando
sua razão social para FM MUNDIAL LTDA, com a edição da Portaria nº 95, de 12 de abril de 2000 (SUPER 8202717).

 
24.                   O pedido de renovação relativo ao decênio de 1998-2008 foi apresentado no dia 9 de junho de 1998,

dentro, assim, do prazo legal vigente à época, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o respectivo pleito entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses antes do
término do prazo da outorga, ou seja, entre 13 de março de 1998 e 13 de junho de 1998.

 
25.                   Muito embora tenha sido alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2007, nenhum

andamento foi dado no referido processo, vencendo o decênio sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.
 
26.                   O requerimento de renovação relativo ao período de 2008-2018 também foi apresentado

tempestivamente (18 de março de 2008), e, de igual modo, o processo passou por diversas análises, sendo a última em outubro de
2016, sem qualquer decisão relativa à renovação (ou não) da outorga, até a conclusão daquele decênio.

 
27.                   No que diz respeito à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de maio de 2017, a

entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão para o decênio subsequente –
2018-2028 – (SUPER 1912326), antes, portanto, da vigência do prazo previsto à época, uma vez que seu protocolo deveria ter
ocorrido nos 12 (doze) meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme consta do art. 4º da Lei n.º 5.785/1972,
posteriormente alterada pela Lei n.º 13.424/2017.

 
28.                   Em busca de esclarecimentos acerca da possibilidade de serem acolhidos pedidos apresentados antes do

prazo fixado na legislação, formulou a então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (processo nº 53000.028898/2013), consulta dirigida a esta CONJUR, recebendo como resposta o
Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde se firmou o entendimento de que, em situações excepcionais, quando o
pedido foi indevidamente recebido e processado, a Administração deve estar atenta aos princípios reguladores das atividades públicas,
sobretudo os da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, no sentido de conhecer do requerimento (SUPER 8200862).

 
29.                   Destarte, entendendo a SECOE pela viabilidade de conhecer do presente pedido de renovação de

outorga, ressalvado eventual entendimento contrário desta Consultoria Jurídica no futuro, cabe-nos avançar na análise dos autos, com a
verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes, consoante já relatado pela SECOE, ao atestar a adequação dos
documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10863336). 

 
30.                   Os demais documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, onde se
encontra prevista a seguinte documentação necessária à instrução do processo renovatório, ao estabelecer, in verbis:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,

na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
31.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da
outorga para complementar a instrução processual.”

 
32.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"15.     A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10863336). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
16.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo

Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
33.                   Com efeito, conforme já apontado alhures, foi juntado requerimento de renovação de outorga,

acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente
em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10863332 - Págs. 5-6).

 
34.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 18 de
abril de 2023 (SUPER 10863314 - Págs. 1-6).

 
35.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade somente o serviço objeto de análise destes

autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão, sendo importante acrescer que,
no tocante aos sócios e diretores a sócia Cintia Rothschild de Abreu Alvarenga compõe o quadro societário das seguintes pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão, quais sejam:

 
Entidade CNPJ Cargo   Município

Fundação Assistencial,
Educacional e Cultural
Áudio

01.741.566/0001-
37 Diretora (Suplente) TV Francisco

Morato/SP

Fundação Assistencial,
Educacional e Cultural
Áudio

01.741.566/0001-
37 Diretora (Suplente) FM Sumaré/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia
Administradora OT Osasco/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia
Administradora FM Itapevi/SP

Rádio Terra AM Ltda 54.309.463/0001-
69 Sócia OM

Nacional Osasco/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia
Administradora

OM
Regional

Mogi das
Cruzes/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia
Administradora FM Santo Antônio de

Posse/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia
Administradora FM Sorocaba/SP

Flash FM Radiodifusão
Ltda

66.781.725/0001-
41 Sócia FM Cosmópolis/SP

FM Mundial Ltda 58.635.459/0001-
41 Sócia FM Jundiaí/SP

 
36.                   Em sequência, acrescentou não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de

penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10863314 - Págs. 13-16).
Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10518998).

 
37.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10863336:
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- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição
de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
38.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem a

entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão,
estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
39.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado

por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento
da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
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40.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a
entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
41.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.

 
42.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação, emitida em 20 de setembro de 2022, com validade até 13 de setembro de 2028 (SUPER 10863314 -
Págs. 12 e 17).

 
43.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE.

 
44.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais

previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
45.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto

a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao
serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
46.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 2 de maio de 2023.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030938201721 e da chave de acesso c9f247ce

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1159611972 e chave de acesso c9f247ce no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-05-2023 15:36. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00894/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.030938/2017-21
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade FM Mundial Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Jundiaí/SP, no período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de 2028.  

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Jundiaí/SP, concedida à entidade FM Mundial Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00264/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e
ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Em relação ao item 25 da NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM, tem-se que, neste momento, foi
observado o limite de outorgas previsto na legislação, conforme foi atestado pela SECOE na mencionada manifestação técnica.
Logo, não existe óbice para renovação da outorga, sendo certo que é cogente a observância dos requisitos legais, inclusive do
limite de outorgas, durante a execução do serviço de radiodifusão.

 
6. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de
2028.       

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade FM Mundial Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da
portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de maio de 2023.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030938201721 e da chave de acesso c9f247ce

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1159683873 e chave de acesso c9f247ce no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-05-2023 18:27. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00898/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.030938/2017-21
INTERESSADOS: FM MUNDIAL LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00894/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 2 de maio de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030938201721 e da chave de acesso c9f247ce

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1159916955 e chave de acesso c9f247ce no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-05-2023 18:56. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9344, DE 03 DE MAIO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons.tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra.vo nº 01250.030938/2017-21, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00264/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par.r de 13

de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ 58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12

de setembro de 1988, publicada em 13 de setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10886218 e o código CRC 92F3BCA1.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10886218

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10886218&crc=92F3BCA1


EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 03 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 01250.030938/2017-21, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 9344, de 03 de Maio de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 13 de

setembro de 2018, a permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ 58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de

setembro de 1988, publicada em 13 de setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons'tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10886234 e o código CRC 7362EB76.

Referência: Processo nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10886234

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10886234&crc=7362EB76


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35254/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9344/2023/MCOM (10886218) e Exposição de Motivos (10886234)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 5809/2023/MCOM (10863435) e Parecer Jurídico nº 
00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10883994), encaminho a Portaria nº 9344/2023/MCOM (10886218) e Exposição de
Motivos (10886234), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10886251 e o código CRC B63017B1.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10886251

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10886251&crc=B63017B1
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/06/2023 15:45:50
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9643386
   Data prevista de publicação: 07/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20664827 PORTARIA MCOM NA 9344.rtf 8af6192aaa417abb
87d50d48704e9625 8,00 R$ 311,36

20664828 PORTARIA MCOM NA 9365.rtf 005cfe730a3917a5
1a76c53248bd72cc 9,00 R$ 350,28

20664829 PORTARIA MCOM NA 9366.rtf a824960cb3e8476c
18b566862c70878a 8,00 R$ 311,36

20664830 PORTARIA MCOM NA 9367.rtf 26900e99b521afac
17d1a0474f199b7e 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 33,00 R$ 1.284,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/06/2023 | Edição: 108 | Seção: 1 | Página: 78

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.344, DE 3 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.030938/2017-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 13 de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ
58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada em 13 de
setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37148/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10886234)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9344/2023/SEI-MCOM (10945241), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10886234), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 07/06/2023, às 17:08 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10946574 e o código CRC 4AA8C2BC.

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10946574

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10946574&crc=4AA8C2BC


 

EM nº 00228/2023 MCOM 
  

Brasília, 12 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.030938/2017-21, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.344, 
de 3 de maio de 2023, publicada em 7 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 13 de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ nº 
58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada em 13 de 
setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Jundiaí, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16028/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.030938/2017-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/06/2023,
às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10952065 e o código CRC BBE34C59.

 

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10952065

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10952065&crc=BBE34C59


EM nº 00228/2023 MCOM

 

Brasília, 13 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.030938/2017-21, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5809/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.344, 

de 3 de maio de 2023, publicada em 7 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir  de  13  de  setembro  de  2018,  a  permissão  outorgada  à  FM MUNDIAL LTDA (CNPJ  nº 

58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada em 13 

de setembro de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Jundiaí, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         n.         00264/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.030938/2017-21

INTERESSADAS: FM MUNDIAL LTDA. e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO         SOCIAL ELETRÔNICA-   SECOE ASSUNTOS: 

RENOVAÇÃO.         OUTORGA COMERCIAL.         SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO         SONORA. VIABILIDADE  

EMENTA:

I - Pleito formulado pela FM MUNDIAL LTDA., com o objetivo de renovar a outorga do serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, referente ao período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro 
de 2028.

II -  Possibilidade prevista  no art.  223 da  Constituição da  República  e  regulamentada pelas  Leis  nº  4.117/1962 e  nº 
5.785/1972,  com as alterações efetuadas pela Lei  nº  13.424/2017,  em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 
nº 10.775/21.

III -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 45 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência 
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional,  nos termos do art.  223,  caput  e §1º,  da Constituição da 
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI -  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação probatória da  manutenção da  regularidade por  ocasião  da 
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I         -         RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela FM MUNDIAL LTDA., objetivando à 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, referente ao 
período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de 2028.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM (10863435), da Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:

"ANÁLISE

(..)

6. No caso em apreço, conferiu-se  à  Rádio Gama Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora,  em 

frequência modulada,  conforme Portaria nº  317,  de 12 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de 

setembro de 1988 (SUPER 8196405). Posteriormente,     a     razão     social     da     pessoa     jurídica   foi     alterada para     FM     Mundial Ltda  , por meio 

da Portaria nº 95, de 12 de abril de 2000 (SUPER 8202717).
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7. Concernente ao período de 1998-2008, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 

9 de junho de 1998, gerando o Protocolo nº 53830.001424/1998-35, acompanhado de parte da documentação exigida até  então 

(SUPER 0108530 - Pág. 24). Observa-se, portanto, que o     pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo     le  gal vigente     à   
iP-oca. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga 

deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, 

ou seja, entre 13 de março de 1998 e 13 de junho de 1998. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 

2007. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decénio vencido sem que houvesse decisão conclusiva 

quanto ao pedido formulado.

8. No tocante ao período de 2008-2018, a interessada apresentou tempestivamente o requerimento de renovação, 

no dia 18 de março de 2008, por meio do Protocolo nº 53000.0JJ367/2008-81. De igual modo, o processo passou por diversas 

análises, sendo a última em outubro de 2016, tendo o decénio vencido antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação 

(ou não) da outorga.

( ..)

12.  Pela análise dos autos, observa-se que,  em  26 de maio de 2017,  a pessoa jurídica ora interessada apresentou 

perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na  continuidade  da execução do serviço, por novo período (SUPER 

1912326). Ocorre que o         pedido         de         renovação         da         outorga         foi         protocolado         de         forma         antecipada  , uma vez que a sua protocolização 

deveria ocorrer no prazo legal vigente, qual seja, nos 12 (doze) meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme consta do 

art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, posteriormente alterada pela Lei 11. º 13.424/2017." (sublinhamos)

3. Conforme texto transcrito acima, no requerimento protocolado em 26 de maio de 2017, a FM Mundial 
Ltda.  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação de  interesse  na  continuidade  da  execução  do  serviço  de 
radiodifusão sonora que executa na localidade de Jundiaí/SP, para novo decênio de 2018-2028 (SUPER 1912326), solicitando, assim, 
a renovação da outorga que lhe foi concedida, deflagrando o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio da 
citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e pela submissão dos autos à análise jurídica 
desta CONJUR/MCOM, nos seguintes tennos:  "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de 

renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, nos termos do art. 5º 

da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. JJ 2 e JJ 3 ambos do Decreto 11º 52.795/1963" (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II         -     ANÁLISE         JURÍDICA      

11.1. -         Considera  ções         iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo 
Ido Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem 
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em 
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas,  não alcançando o enfrentamento de questões técnicas 
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, 
sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos 
fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:
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"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais  como  os 

técnicos,  administrativos  ou  de  conveniência ou  oportunidade,  podendo-se, porém,  sobre  estes,  emitir  opinião  ou  formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

11.2. -         Le  gislação         a  plicável  

1O. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017,  que alterou as  Leis  nº  nº  4. l l7/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e  10.775/21,  que alteraram o Regulamento dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons 
e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que 
"Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou 
permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço 
de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua 
possível renovação. Nessa linha,  a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo 

da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos 
de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que 
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do 
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, 

de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais 

e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada  no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão  "subordinada  ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem 

como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do 
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de 

dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos 

e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas 
de radiodifusão,  a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  "durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4° pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o 
§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifitsão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 

será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 

Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando

ª perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
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qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao 
serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que  instltmu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao 
lume.

2 l. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis,  cabe verificar  os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

11.3     -         Do Pedido         de     Renovação      

22. Segundo relatado  acima,  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE opinou pelo 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de 
Jundiaí/SP, referente ao período de  13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de 2028,  de interesse da  FM MUNDIAL LTDA., 
atestando a adequação da documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM 
(10863435).

23. Conforme se extrai  dos autos,  a  primeira  outorga do serviço de radiodifusão sonora  in  casu  foi 
conferida à referida entidade com a publicação da Portaria nº nº 317, de 12 de setembro de 1988, no DOU de 13         de         setembro         de   
1988 (SUPER 8196405), válida, portanto, até 13         de         setembro         de         1998  , quando ainda se denominava "Rádio Gama Ltda", alterando 
sua razão social para FM MUNDIAL LTDA, com a edição da Portaria nº 95, de 12 de abril de 2000 (SUPER 8202717).

24. O pedido de renovação relativo ao decênio de  1998-2008 foi apresentado no dia  9 de junho de 1998, 
dentro,         assim,         do         prazo         le  gal         v  igente         à         época  , pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas 
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o respectivo pleito entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses antes do 
término do prazo da outorga, ou seja, entre 13 de março         de         1998 e 13 de   junho         de         1998  .

25. Muito embora tenha sido alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2007, nenhum 
andamento foi dado no referido processo, vencendo o decênio sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

26. O requerimento de renovação relativo ao período de  2008-2018 também foi apresentado 
tempestivamente (18 de março de 2008), e, de igual modo, o processo passou por diversas análises, sendo a última em outubro de 
2016, sem qualquer decisão relativa à renovação (ou não) da outorga, até a conclusão daquele decênio.

27. No que diz respeito à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26     de     maio de     2017  , a 
entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão para o decênio subsequente - 
2018-2028 - (SUPER 1912326),  antes,  portanto, da vigência do prazo previsto  à  época, uma vez que seu protocolo deveria ter 
ocorrido nos  12 (doze)  meses  anteriores  ao  término do prazo da  outorga,  conforme consta  do  art.  4º  da  Lei  n.º  5.785/1972, 
posterionnente alterada pela Lei n.º 13.424/2017.

28. Em busca de esclarecimentos acerca da possibilidade de serem acolhidos pedidos apresentados antes 
do prazo fixado na legislação, formulou a então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº  
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (processo nº 53000.028898/2013), consulta dirigida a esta CONJUR, recebendo como resposta o 
Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde se firmou o entendimento de que, em situações excepcionais, quando o 
pedido foi indevidamente recebido e processado, a Administração deve estar atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, 
sobretudo os da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, no sentido de conhecer do requerimento (SUPER 8200862).

29. Destarte,  entendendo a SECOE pela viabilidade de conhecer do presente pedido de renovação de 
outorga,  ressalvado eventual entendimento contrário desta Consultoria Jurídica no futuro, cabe-nos avançar na análise dos autos, com a 
verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes, consoante já relatado pela SECOE, ao atestar a adequação dos 
documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10863336).

30. Os demais documentos exigidos foram estabelecidos no  art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, onde se 
encontra prevista a seguinte documentação necessária à instrução do processo renovatório, ao estabelecer, in verbis:

"Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112  será  disponibilizado pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e  deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros 

documentos supervenientes que passarem a  ser  exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017)
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1 - (Revogado         pelo         Decreto         n  º         1O  .  775, de         2021  )
 

li - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído         pelo Decreto         n  º   9  .  138, de 2017  )
 

Ili - (Revogado         pelo         Decreto         n  º     10.  775,         de         2021  )

IV - certidão negativa de fàlência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (   Incluído         pelo         Decreto         n  º     9  .  138  ,         de         2017  )
 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

nafàrma da lei;(lncluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (   Incluído         pelo         Decreto         nº         9  .  138,         de         2017  )
 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

(Redação dada pelo Decreto n  º   10  .  775,   de 2021  )

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título         VII-A         do         Decreto-Lei   n  :5.452, de 1:de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho; e (Incluído         pelo         Decreto         n  º     9.138,         de         2017  )
 

X - (Revogado         pelo         Decreto         nº         10.405,         de         2020  )
 

XI - declaração de que: (   Incluído         pelo         Decreto         n  º     10.  775,         de         2021  )
 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto n  º   10  .  775, de 2021  )

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na  localidade  em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifi1são  em  Municípios  diversos,  em  número  superior  ao  estabelecido  como  limite  pela 

legislação;(Jncluído pelo Decreto n  º   10.  775  ,   de 2021  )

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(lncluído pelo Decreto nº 10. 775, de 2021)

d) a  pessoa jurídica não está  impedida  de  transacionar com a administração pública federal,  direta  ou indireta; 

(Incluído   pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021  )
 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXX/11 do caput do art. 7° da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 

10  .  775,   de 2021  )

j) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

g)  nenhum dos  sócios ou dirigentes da pessoa  jurídica  tenha sido condenado, em  decisão  transitada em  julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso 1 do caput do art. 1º da 

Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído         pelo Decreto         n  º   10  .  775,         de 2021  )

31. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

"SUMÁRIO EXECUTIVO

(..)

2.  Após a apresentação do requerimento  que  ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação 

Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia  na  notificação da  pessoa  jurídica interessada na renovação da 

outorga para complementar a instrução processual. "

32. Aduzindo, ademais, que:

"15. A documentação  apresentada  pela  pessoa  jurídica  ora  interessada  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 

conformidade com a legislação  que rege o serviço de radiodifusão, conforme  lista de  verificação  de  documentos colacionada aos 

autos (SUPER 10863336). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 

validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna com a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos 

administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3 caput, e§§ 1 2º e 3;. Ele também evita reiteradas solicitações 

de documentos,  muitas  vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e  que perdem  sua validade no curso do  procedimento, em 

decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

'Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

com o cidadão, é dispensada a exigência de:

( ..)

§  1º  É vedada a exigência de  prova relativa a fàto  que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 

documento válido.

§  2º  Quando,  por  motivo  não  imputável  ao  solicitante,  não  for  possível  obter  diretamente  do  órgão  ou  entidade 

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 

pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará siyeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
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§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 

poderão exigir do  cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 

ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

111 - outras expressamente previstas em lei. '

I 6.  Ressalta-se, ainda, que o  conhecimento  da mencionada documentação, notadamente as  certidões exigidas  pelo 

Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado 

da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963."

33. Com efeito, conforme já apontado alhures, foi juntado requerimento de renovação de 
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e 
diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10863332 - Págs. 5-6).

34. A entidade e  seus sócios/dirigentes  estão em  conformidade  com os parâmetros  fixados  no  art. 12  do 
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO em 18 de 
abril de 2023 (SUPER 10863314 - Págs. 1-6).

35. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade somente o serviço objeto de análise destes autos 
e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão,  sendo importante acrescer que, no 
tocante aos sócios e diretores a sócia Cintia Rothschild de Abreu Alvarenga compõe o quadro societário das seguintes pessoas jurídicas 
executantes do serviço de radiodifusão, quais sejam:

Entidade CNPJ Cargo Município

Fundação 
Educaciona
l Áudio

Assistencial, 
e Cultural

0
1.

74
1.5

661000  
_

1
37

Diretora (Suplente) TV
Francisco 
Morato/SP

Fundação 
Educacional 
Áudio

Assistencial, 
e Cultural

0
1.7

4
1.5

6610001
_

37
Diretora (Suplente) FM Sumaré/SP

Rádio Comunicação Brasil 
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia 
Administradora

OT Osasco/SP

Rádio Comunicação Brasil 
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia 
Administradora

FM Itapevi/SP

Rádio Terra AM Ltda
54.309.463/0001-
69

Sócia
OM
Nacional

Osasco/SP

Rádio Comunicação Brasil 
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia 
Administradora

OM
Regional

Mogi 
Cruzes/SP

das

Rádio Comunicação Brasil 
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia 
Administradora

FM
Santo Antônio de 
Posse/SP

Rádio Comunicação Brasil 
Ltda

46.603.056/0001-
31

Sócia 
Administradora

FM Sorocaba/SP

Flash FM 
Ltda

Radiodifusão 66.781.725/0001-

41
Sócia FM Cosmópolis/SP

FM Mundial Ltda
58.635.459/0001-
41

Sócia FM Jundiaí/SP

36. Em sequência,  acrescentou não ter  vislumbrado,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação de 
penalidade de  cassação  em desfavor da entidade no curso da prestação do  serviço  de radiodifusão  (SUPER 10863314  -  Págs. 13-16). 
Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10518998).

37. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10863336:
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- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição 
de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

38. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, 
estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

39. Salientou a área  técnica, na  oportunidade, que, a partir  da  vigência  do  Decreto nº 10.405/2020,  que 
alterou o  Decreto nº 52.795/1963,  deixou de  ser necessária  a  apresentação  de laudo de  vistoria,  para  fins  de  renovação  dos prazos das 
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada 
à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, 
alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -Anatei.

§  1º  Na  solicitação  de  que  trata  o caput deverão ser informadas as características  técnicas  constantes  do projeto 

técnico de instalação da  estação,  o qual  deverá ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e  permanecer de posse da  entidade 

outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifúsão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifúsão não poderá ser iniciada sem a licença de júncionamento da estação, a 

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado 

por profissional  habilitado,  que  ateste  que as  características  técnicas  da  estação  se encontram em coeformidade  com a  licença  de 

funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de

2020.

5° desse artigo.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos§§ 4° e

§ 7° A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento 

da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§  9º  A  emissão  de  nova  licença  para  funcionamento  da  estação,  decorrente  do  vencimento  da  outorga,  é  requisito 

obrigatório para a  conclusão  do processo  de  renovação  de outorga,  podendo este  ser  sobrestado  quando  verificada a ausência do 

licenciamento.

§ 1O A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, coeforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 

1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
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40. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 
entidade deverá informar as  características  técnicas  constantes  no projeto técnico de instalação da estação,  a  ser  elaborado por 
profissional  habilitado,  e  permanecer na posse da entidade outorgada.  Além disso,  é  obrigação da entidade outorgada possuir  e 
disponibilizar,  sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,  elaborado também por profissional habilitado,  que ateste que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

41. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento  (art. 36,  §  3º,  da  Lei nº 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença,  a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova 
licença para funcionamento da estação,  em havendo interesse na renovação da outorga.  Ademais,  a  regularidade técnica,  para  fins  de 
renovação de outorga,  conforme art. 67, parágrafo único,  da  Lei nº 4.117, de 1962,  será comprovada por meio de emissão da nova 
licença para funcionamento da estação.

42. Nesse contexto,  verificou-se,  após consulta  ao Sistema Mosaico,  que a  entidade obteve licença para 
funcionamento da estação, emitida em 20 de setembro de 2022, com validade até 13 de setembro de 2028 (SUPER 10863314 - 
Págs. 12 e 17).

43. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que  
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

44. Por fim, quanto  à  minuta de decreto proposta,  verificamos a devida observância aos aspectos essenciais 
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o 
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao 
serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser  atualizada a  documentação capaz de certificar  a manutenção da 
situação de regularidade da interessada, consoante o  inciso XIII  do  art. 55  da  Lei 8.666/93,  em decorrência do qual remanesce  "a 
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III         -   CONCLUSÃO      

46. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 2 de maio de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030938201721 e da chave de acesso c9f247ce

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  Al  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1159611972 e chave de acesso c9f247ce no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  Al  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora:  02-05-2023 15:36. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO         n.         00894/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.030938/2017-21

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER n. 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dr". Lídia Miranda 
de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade FM Mundial Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Jundiaí/SP, no período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de 2028.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI 
MCOM,  manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Jundiaí/SP, concedida à entidade FM Mundial Ltda.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00264/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto 
jurídico-fonnal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e
ss.  do Decreto nº  52.795,  de  31  de outubro de 1963, com alterações  promovidas pelo Decreto nº  9.138,  de  2017,  pelo Decreto nº 
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em  relação  ao  item  25  da    NOTA    TÉCNICA Nº  5809/2023/SEI-MCOM, tem-se    que,  neste  momento,  foi 
observado     o     limite     de     outor  gas     previsto     na     le  gislação,     conforme     foi     atestado      pela     SECOE     na     mencionada     manifesta  ção 
técnica.  Logo, não     existe óbice     para renovação da     outor  ga, sendo certo  que     é     co  gente a     observância dos re  quisitos legais, 
inclusive do limite de     outor  gas, durante a     execução do     serviço de radiodifusão.  

6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 13 de setembro de 2018 a 13 de setembro de 
2028.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anterionnente concedida à entidade FM Mundial Ltda.

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da 
portaria ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 02 de maio de 
2023.
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assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030938201721 e da chave de acesso c9f247ce

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  AI  institucional 
(*.agu.gov.br),  de acordo com os normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da autenticidade do documento está  
disponível com o código 1159683873 e chave de acesso c9f247ce no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  Al  institucional  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.         00898/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.030938/2017-21 

INTERESSADOS: FM MUNDIAL LTDA

ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU            nos         termos         do         DESPACHO       
n.,_00894/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.  

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 2 de maio de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030938201721 e da chave de acesso c9f247ce

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional 
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.344, DE 3 DE MAIO DE 
2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que Lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  01250.030938/2017-21.  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

5809/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos,  a  partir  de  13  de  setembro  de  2018,  a  permissão  outorgada  à  FM  MUNDIAL  LTDA (CNPJ 

58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada em 13 de  

setembro  de  1988,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão sonora  em 

frequência modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão,  cuja permissão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, Leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos Legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.030938/2017-21
INTERESSADA: FM MUNDIAL LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
FM Mundial Ltda, inscrita no CNPJ nº 58.635.459/0001-41, objeƟvando a renovação da outorga do
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada, na  localidade  de  Jundiaí/SP,
vinculado ao FISTEL nº 02030457183,  referente  ao período de 13 de setembro de 2018 a  13  de
setembro de 2028. 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica  editou diversos  expedientes,  cujo  objeto  consisƟa na
noƟficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução
processual.

ANÁLISE

3. É  cediço  que  o  prazo  das  outorgas  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  pode  ser
renovado  pelo  Poder  Público,  por  períodos  sucessivos  de  10  (dez)  anos,  mediante  publicação  de
portaria  do  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso
Nacional,  por  meio  de  mensagem da  Presidência  da  República,  para  fins  de  deliberação  sobre  o
assunto,  tudo nos termos  do art.  223,  §  5º,  da  ConsƟtuição Federal,  do  art.  33,  §  3º,  da  Lei  nº
4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

4. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.   As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
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esƟverem  arquivados  os  atos  consƟtuƟvos  da  pessoa  jurídica;  (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação,  como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Gama Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 de setembro de 1988 (SUPER 8196405). Posteriormente, a  razão
social da pessoa jurídica foi alterada para FM Mundial Ltda, por meio da Portaria nº 95, de 12 de abril
de 2000 (SUPER 8202717).

7. Concernente  ao  período  de  1998-2008,  a  pessoa  jurídica  interessada  apresentou  o
pedido  de  renovação  no  dia  9  de  junho  de  1998,  gerando  o  Protocolo
nº  53830.001424/1998-35,  acompanhado  de  parte  da  documentação  exigida  até  então  (SUPER
0108530 - Pág. 24). Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no
prazo legal  vigente à época. A anƟga redação do art.  4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as
pessoas  jurídicas  interessadas  na  renovação  da  outorga  deveriam  apresentar  o  correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja,
entre 13 de março de 1998 e 13 de junho de 1998. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a
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úlƟma em outubro de 2007.  Não houve mais qualquer andamento no referido processo,  tendo o
decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

8. No tocante ao período de 2008-2018,  a  interessada  apresentou tempesƟvamente o
requerimento  de  renovação,  no  dia  18  de  março  de  2008,  por  meio  do  Protocolo
nº 53000.011367/2008-81. De igual modo, o processo passou por diversas análises, sendo a úlƟma em
outubro de 2016,  tendo o decênio vencido antes da decisão da autoridade competente quanto à
renovação (ou não) da outorga.

9. Ressalta-se  que não  se  tem conhecimento das  orientações  e  praxes  administraƟvas
adotadas à época, de modo que não há como precisar os moƟvos que ensejaram a não conclusão da
análise dos referidos processos.

10. Nesse  contexto,  é  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e  humanas
consƟtuem uma realidade burocráƟca no âmbito do serviço público,  impedindo que se tenha,  em
algumas  situações,  um  quadro  ideal  de  celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não
pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de parƟculares recebidos pela assoberbada
máquina administraƟva.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise  dos  pedidos realizados pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de radiodifusão,
tendo em vista a quanƟdade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de
todas as  dificuldades,  a análises  dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao
longo dos anos.

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 26 de maio de 2017, a pessoa jurídica ora
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
conƟnuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 1912326). Ocorre que o pedido de
renovação da outorga foi protocolado de forma antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria
ocorrer no prazo legal  vigente,  qual  seja,  nos 12 (doze) meses anteriores ao término do prazo da
outorga,  conforme consta  do art.  4º  da  Lei  n.º  5.785/1972,  posteriormente  alterada  pela  Lei  n.º
13.424/2017.

13. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então
Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  1175/2014
/GTCO/DEOC/SCE-MC,  nos autos  do Processo AdministraƟvo nº 53000.028898/2013, solicitou-se  à
unidade  consulƟva  esclarecimentos  acerca  da  possibilidade  de  conhecimento  de  pedidos
apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em  situações  excepcionais,
nas  quais  o  pedido  foi  indevidamente  recebido  e  processado,  é  que  a  Administração,  atenta  aos
princípios  reguladores  das  aƟvidades  públicas,  sobretudo  os  princípios  da  proporcionalidade,  da
razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento ( SUPER 8200862).

14. Logo,  entende-se  que é  viável  o conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela enƟdade, ressalvado eventual entendimento contrário da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério  das  Comunicações  acerca  da  possibilidade  de  se  conhecer  o  requerimento,  cuja
apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.
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15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SUPER  10863336).  Os  documentos  foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião
da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e
procedimentos administraƟvos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º,
2º e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,  muitas vezes obƟdos de forma
onerosa às  enƟdades,  e que perdem sua validade no curso do procedimento,  em decorrência de
atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se,  também,  cerƟdão  simplificada,  emiƟda  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão
arquivados os seus atos consƟtuƟvos, demonstrando que os quadros societário e direƟvo coadunam
com os úlƟmos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10863332 -
Págs. 5-6).

18. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 18 de abril de 2023 (SUPER 10863314 -
Págs. 1-6).

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a enƟdade explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia
no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

20. Em  relação  aos  sócios  e  diretores,  tem-se  que  a  sócia  CinƟa  Rothschild  de  Abreu
Alvarenga  compõe o  quadro societário  das  seguintes  pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de
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radiodifusão, a saber:

EnƟdade CNPJ Cargo  Município
Fundação Assistencial,
Educacional e Cultural Áudio 01.741.566/0001-37 Diretora

(Suplente) TV Francisco
Morato/SP

Fundação Assistencial,
Educacional e Cultural Áudio 01.741.566/0001-37 Diretora

(Suplente) FM Sumaré/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda 46.603.056/0001-31 Sócia

Administradora OT Osasco/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda 46.603.056/0001-31 Sócia

Administradora FM Itapevi/SP

Rádio Terra AM Ltda 54.309.463/0001-69 Sócia OM
Nacional Osasco/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda 46.603.056/0001-31 Sócia

Administradora
OM
Regional Mogi das Cruzes/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda 46.603.056/0001-31 Sócia

Administradora FM Santo Antônio de
Posse/SP

Rádio Comunicação Brasil
Ltda 46.603.056/0001-31 Sócia

Administradora FM Sorocaba/SP

Flash FM Radiodifusão Ltda 66.781.725/0001-41 Sócia FM Cosmópolis/SP
FM Mundial Ltda 58.635.459/0001-41 Sócia FM Jundiaí/SP

21. Por sua vez,  a  sócia administradora Luci  Rothschild de Abreu,  ainda de acordo com
Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  –  SIACCO,  figura  no  quadro  das  seguintes
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão:

EnƟdade CNPJ Cargo Serviço Município
Sistema NaƟva de 
Comunicações Ltda 92.560.333/0001-35 Sócia TV Pelotas/RS

FM Mundial Ltda 58.635.459/0001-41 Sócia
Administradora FM Jundiaí/SP

Rádio Cultura de Ribeirão
Preto Ltda 55.973.937/0001-35 Sócia

Administradora FM Ribeirão
Preto/SP

Sistema Santarosense de
Comunicação Ltda 03.746.321/0001-28 Sócia

Administradora FM Santa Rosa de
Viterbo/SP

Rádio Mundial de São
Paulo Ltda 57.250.292/0001-38 Sócia

Administradora FM Santa Isabel/SP

Rede CBS de Rádio Ltda 33.627.787/0001-75 Sócia
Administradora FM Padre

Bernardo/GO
Rádio Noventa e Oito FM
Ltda 53.675.872/0001-16 Sócia

Administradora FM ItaƟba/SP

Sistema NaƟva de
Comunicações Ltda 92.560.333/0001-35 Sócia FM Pinheiro

Machado/RS

22. Salienta-se  que,  conforme  consulta  à  pasta  cadastral  do  Sistema  NaƟva  de
Comunicações  Ltda,  bem  como  ao  Processo  AdministraƟvo  nº  53790.000237/2000-14,  não  foi
verificada qualquer informação ou documento acerca da celebração de contrato de permissão entre o
Sistema NaƟva de Comunicações Ltda e a União, para executar os serviços de radiodifusão sonora em
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frequência modulada, na localidade de Pinheiro Machado/RS.

23. Sobre  o  assunto,  a  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações,  por
ocasião do Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento segundo o qual "a outorga
para a prestação de serviços de radiodifusão, seja por meio de concessão seja por meio de permissão,
aperfeiçoa-se  apenas  após  a  celebração  do  respecƟvo  contrato"  e,  ainda,  que  "anteriormente  à
celebração do contrato, há mera expectaƟva de direito e não há que se falar em concessão de serviços
de radiodifusão" (SUPER 10866413).

24. Entende-se, portanto, que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites
de outorga, em relação à executante do serviço de radiodifusão e as sócias CinƟa Rothschild de Abreu
Alvarenga  e  Luci  Rothschild  de  Abreu,  levando-se  em  consideração  as  informações  e  dados
consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO.

25. É recomendável, por outro lado, que a referida CONJUR seja consultada para esclarecer
se está correto o entendimento segundo o qual, no momento da aferição dos limites de outorga, não
se deve levar em consideração as outorgas cujo ato de aperfeiçoamento (assinatura de instrumento
contratual) se encontra pendente, por se tratar de situação que caracteriza mera expectaƟva de direto
e não há concessão ou permissão propriamente dita. 

26. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da enƟdade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10863314 - Págs. 13-16). Nesse senƟdo, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração,
cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10518998).

27. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cerƟdão emiƟda pelo Tribunal de JusƟça
do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em
seu  desfavor.  Juntou-se,  ademais,  cerƟdão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,
demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações  tributárias.  Carreou-se,  também,  cerƟdão  da
Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de GaranƟa do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de
igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10863336).

28. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,
de modo a impossibilitar a conƟnuidade da execução do serviço de radiodifusão.

29. Salienta-se, ainda, que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de
2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art.  3º As enƟdades outorgadas deverão solicitar  a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
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Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a idenƟficação da enƟdade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação - TFI.
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação.

30. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica  deverá informar  as  caracterísƟcas  técnicas  constantes  no projeto  técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional  habilitado,  atestando que as  caracterísƟcas  técnicas  da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

31. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo  licenciamento  (art.  36,  §  3º,  da  Lei  nº  4.117/1962).  E,  como  consequência  do  vencimento
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da licença,  a pessoa jurídica  tem o prazo de até 90 dias para  solicitar  a emissão de nova licença
para  funcionamento  da  estação,  em  havendo  interesse  na  renovação  da  outorga.
Ademais,  a regularidade técnica,  para fins de renovação de outorga,  conforme art.  67,  parágrafo
único,  da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para
funcionamento da estação.

32. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
ora  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para
funcionamento da estação foi emiƟda em 20 de setembro de 2022, com validade até 13 de setembro
de 2028 (SUPER 10863314 - Págs. 12 e 17).

33. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Jundiaí/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

34. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.

35. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administraƟvas:

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tesƟlha,
apresentando, inclusive, os esclarecimentos solicitados no item 25, sem prejuízo da
apreciação das minutas de Portaria (SUPER 10863766) e de Exposição de MoƟvos
(SUPER 10863777), tudo na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consulƟva à renovação da outorga,
remessa  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
deliberação,  nos  termos  do  art.  5º  da  Lei  nº  5.785/1972,  sem  prejuízo  das
correspondentes  medidas  necessárias  ao  encaminhamento  do  processo  ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

36. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

37. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente
Técnico, em 19/04/2023, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador
de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/04/2023, às 17:49 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Privada subsƟtuto, em 19/04/2023, às 17:52 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10863435 e o código CRC 2CD35A69.

Referência: Processo nº 01250.030938/2017-21 Documento nº 10863435
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01250.030938/2017-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 27 de junho de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de setembro de 2018, da permissão outorgada à FM

MUNDIAL LTDA (CNPJ nº 58.635.459/0001-41), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, no município de Jundiaí, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 228 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 27/06/2023, às 10:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4366589 e o código CRC 3D992C7C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SUPER nº 4366589

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.030938/2017-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2047/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 228/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 228/2023 (4366578), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, "pelo prazo de dez anos, a par;r de 13 de setembro de 2018, a permissão outorgada à FM MUNDIAL LTDA (CNPJ nº
58.635.459/0001-41), nos termos da Portaria nº 317, de 12 de setembro de 1988, publicada em 13 de setembro de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jundiaí, estado
de São Paulo".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/06/2023, às 17:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4367078 e o código CRC 787B788D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.030938/2017-21 SUPER nº 4367078

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.030938/2017-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 228/2023 (4366578), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 228/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4366589), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Pastas de
competência do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 29/06/2023, às 16:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4369555 e o código CRC 428808AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.030938/2017-21 SUPER nº 4369555

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.030938/2017-21   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 459 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  FM MUNDIAL LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.030938/2017-21

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.030938/2017-21, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  FM MUNDIAL LTDA, CNPJ nº 58.635.459/0001-41,

na localidade de Jundiaí/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, segundo a NOTA TÉCNICA Nº 5809/2023/SEI-MCOM
(4366587) e o Parecer nº 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4366584), tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 9.344, de 3 de maio de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.030938/2017-21, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 



[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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 01250.030938/2017-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 443/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.030938/2017-21. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00228/2023 MCOM, de 12 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Jundiaí (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00228/2023 MCOM (4361339), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 01250.030938/2017-21, acompanhado da Portaria nº 9.344, de 3 de maio
de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de
dez anos, a parDr de 13 de setembro de 2018, no município de Jundiaí, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a
empresa FM MUNDIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 58.635.459/0001-41, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00264/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 2 de maio de 2023 (4361331), que se posiciona

pela viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 5809/2023/SEI-MCOM, de 19 de abril de 2023 (4366587), da Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 19 de abril de 2023 (4361326), com

o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.344-de-3-de-maio-de-2023-488469251
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac49399a8&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da Constituição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiDr manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
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